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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Reconhece como de relevante  
interesse cultural, social e  
econômico do Distrito Federal a   
Feira da Cultura, A rte e Beleza do 
SIA  - FECA B. 

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Fica reconhecida como de relevante interesse cultural, social e econômico do
Distrito Federal a Feira da Cultura, Arte e Beleza do SIA - FECAB.

A rt. 2º  A critério dos órgãos responsáveis, a Feira da Cultura, Arte e Beleza do SIA -
FECAB poderá ser objeto de proteção específica, por meio de inventários, tombamento,
registro ou de outros procedimentos administrativos, pelos órgãos competentes.

A rt. 3°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente proposta tem por objetivo reconhecer os relevantes serviços prestado pela
Feira da Cultura, Arte e Beleza do SIA - FECAB no desenvolvimento do Distrito Federal.

A Feira da Cultura, Arte e Beleza do SIA fica anexo à Feira dos Importados onde é
considerado um dos maiores centros comerciais de produtos piratas legalizados do mundo,
perdendo apenas para a Rua 25 de Março situada em São Paulo e o centro comercial da
China. É visto como um ponto turístico entre os brasilienses em geral e que costumam
comprar algumas muambas no local sempre que precisam, mas não é tão reconhecido assim
por turistas, quem mora fora da região do DF ou Entorno, ou por quem tem pelo menos um
pouco de bom senso.

A Feira da Cultura, Arte e Beleza do SIA desponta uma vasta gama de produtos e
serviços ali disponíveis, variando desde a venda de tapetes até lentes para óculos, grande
parte dos estabelecimentos ocupa-se da venda de materiais de informática, seus acessórios e
serviços a eles relacionados, como reparos e atualizações.

A Feira da Cultura, Arte e Beleza do SIA é um exemplo que a gestão feita pelos
próprios empresários funciona bem.

A nobre missão da feira da Cultura, Arte e Beleza do SIA em promover o
desenvolvimento econômico do Distrito Federal, por meio dos mais de seus usuários e
comerciantes, assegurando a melhoria de qualidade de vida da população, merece o
reconhecimento de relevante interesse social e econômico do Distrito Federal.

Pelos motivos acima apresentados, contamos com a ajuda de nossos pares para a
aprovação do presente Projeto de Lei.
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Sala das Sessões, em

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 05/10/2020, às 17:16, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0219235 Código CRC: 77035A8C .
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PL 1464/2020

 

LIDO EM: 06/10/2020

 

Brasília, 06 de outubro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 06/10/2020, às 16:38,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0222790 Código CRC: 48133C49.
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao SACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito na CESC (RICL, art. 69, I, “c”) e CA S (RICL, art. 64, § 1º, II)
e, em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, § 1º) e, em análise de
admissibilidade CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 06 de outubro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 06/10/2020, às 19:26,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0222796 Código CRC: 54BC9495.
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